Prefeitura Municipal de Muriaé
Z GABINETE DO PREFEITO

AARA MUNICIPAL PROJETO DE LEI N° /7/ /2021
DE MURIAE

_ 0 190 ‘Autoriza o Municipio de Muriaé a firmar

PROTOCOLO SOBN® = termo de cessdo de uso de bens iméveis com

DATA: 05, Q8 , 4 a Fundagdo de Cultura e Artes de Muriaé -
FUNDARTE”

HORA: f) )

O Prefeito Municipal de Muriaé:

Faco saber que a Camara Municipal aprovou, e eu, em seu nome sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° — Fica o Municipio de Muriaé autorizado a ceder para uso da Fundacéo de
Cultura e Artes de Muriaé — FUNDARTE, os bens imoveis abaixo elencados, com a
destinagéo exclusiva do desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e artisticas:

| - Teatro Municipal Belmira Vilas Boas: Rua Coronel Domiciano, n. 13, Bairro Centro,
Muriaé/MG;

Il - Terceiro Pavimento do Centro Cultural Grande Hotel Muriahe: Praca Jodo
Pinheiro, n. 164, Bairro Centro, Muriaé/MG:

Il - Sede da Fundarte: Anexo ao Terminal Rodoviario de Muriaé, Bairro Centro,
Muriaé/MG;

IV - Pago Municipal: Pragca Coronel Pacheco de Medeiros, n. 236, Bairro Centro,
Muriaé/MG;

V - Biblioteca Municipal Vivaldi Wenceslau Moreira: Rua Arthur Bernardes, n. 50,
Bairro Centro, Muriaé/MG;

VI - Centro de Artesanato de Muriaé: Rua Paschoal Bernardino, s/n, Bairro Centro,
Muriaé/MG; e

VII - Complexo Esportivo Rodrigao.

§ 1° Os imoveis a serem cedidos terdo sua descrigdo, conforme memorial descritivo
ou plantas de localizagéo, dispostos no respectivo Termo de Cessao.

§ 2° Acessdode uso dos bens iméveis ocorrera atraves de Termo
de Cesséo de Uso, por prazo indeterminando, podendo, ainda, ser convertida em doagao,
caso haja interesse das partes e cumprimento das obrigacdes assumidas pela cessionaria.

§ 3° As benfeitorias e construgdes que forem erigidas no imével ficardo a ele
incorporadas, ndo podendo a cessionaria requerer qualquer indenizagéo ou retengdo das
mesmas no caso de revogacdo da cessdo por sua culpa ou por desvio de finalidade.

§ 4° Os bens moveis que guarnecem os imoéveis devem ser objeto de inventario,
sendo considerado parte integrante do Termo de Cesséo para todos os fins.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Muriaé, 05 de agosto de 2021.
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Prefeitura Municipal de Muriaé
GABINETE DO PREFEITO

Muriaé, 05 de agosto de 2021

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Saudagdes. E com imensa satisfagdo, nos termos das disposigdes legais vigentes e
com fulcro no artigo 80 da Lei Organica do Municipio de Muriaé, que encaminho o presente

Projeto de Lei a esta Augusta Casa Legislativa para que seja apreciado, discutido e votado,
com a seguinte:

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Municipio de Muriaé a firmar termo de

cessao de uso de imoéveis de sua propriedade com a Fundagao de Cultura e Artes de Muriaé
- FUNDARTE.

Através do Processo Administrativo n® 11.948/2021, a Diretora Geral da FUNDARTE,
solicita a referida cessé&o, que objetiva regularizar a detengéo dos aparelhos que, de fato, ja
estdo em uso pela Fundac3o, trazendo seguranca juridica a gestéo patrimonial.

Imperioso ressaltar que os referidos bens guardam absoluta relagdo com as
atividades finalisticas desenvolvidas pela FUNDARTE e a referida cesséo sera operada sem
limitag&o de prazo e de forma nio onerosa.

Ante o exposto e feitos os devidos esclarecimentos necessarios a analise do Poder
Legislativo, e na certeza de contarmos com a costumeira atencéo do ilustre Presidente,
renovo meus protestos e elevada estima e distinta consideracéo.

Atenciosamente,
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Exmq. Sr.
ANTONIO AFONSO SOARES TOMAZ
DD. Presidente da Camara Municipal



